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1
OBJETIVOS
O objetivo dessas diretrizes é estabelecer regras para o Sistema de Codificação do PEFC, a especificação de registros de usuários do logo e dos detentores de certificados de manejo florestal e da cadeia de custódia, além da transmissão de dados dentro da estrutura do PEFC. O Sistema de Registro unificado do PEFC é necessário para possibilitar o uso dos dados para os objetivos internos do Conselho do PEFC e para habilitar a apresentação uniforme de dados ao público e aos consumidores.

2
ESCOPO
Essas diretrizes são baseadas nas exigências do registro e do sistema de codificação do PEFC, conforme apresentadas no capítulo 8 do Anexo 5 (Regras de uso do logo da PEFC) do Documento Técnico do Conselho do PEFC.

Essas diretrizes estabelecem as exigências para o registro de:


usuários do logo PEFC,


detentores de certificados de manejo florestal

detentores do certificado de cadeia de custódia

Essas diretrizes também criam um sistema para o registro de participantes em certificações regionais ou em grupo, que é mantido pelo detentor do certificado regional ou de grupo de 
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manejo florestal e/ou o certificado de cadeia de custódia. (capítulo 4.1 e 4.2 do Anexo 3  –  Base para os Programas  de Certificação sua Implementação).

3
REGISTRO DO CERTIFICADO/DETENTORES DE LICENÇAS DE LOGO
Os registros de todos os usuários de logo do PEFC e de certificados de manejo florestal e de cadeias de custódia devem ser mantidos em formato digital.  A estrutura dos dados e os elementos registrados de dados, conforme indicados no capítulo 4, devem ser baseados no apêndice 1 a este documento (Padrão de informações do banco de dados do PEFC).

Os Organismos Nacionais do PEFC (NGB), ou organismos relevantes responsáveis pela manutenção de registros estão livres para registrar dados adicionais, de acordo com as regras nacionais.

Figura 3.1 Estrutura de dados dos registros do PEFC
	Arquivista principal em nível de PEFC (Conselho do PEFC ou NGB)
	Arquivista secundário em nível de PEFC (Unidade de certificação)

	FMC 1
	Registro de detentores de certificados de manejo florestal regionais
	FMC 2
	Registro de participantes em certificação de florestas regionais

	FMC 3
	Registro de detentores de certificados de manejo florestal de grupos
	FMC 4
	Registro de participantes em certificação em grupo

	FMC 5
	Registro de detentores de certificados de manejo florestal individuais
	
	

	COCC
	Registro de detentores de certificados de cadeia de custódia
	
	

	NCC
	Registro de usuários de logo – Grupo D – outros usuários
	
	

	NGB
	Registro dos Organismos Nacionais do PEFC
	
	


No caso de um participante de certificação de floresta regional ou de grupo ter recebido uma licença de uso do logo PEFC do Organismo Nacional do PEFC, o mesmo deve ser registrado pelo Organismo Nacional relevante do PEFC.
4
ORGANISMOS RESPONSÁVEIS PELA MANUTENÇÃO DE REGISTROS
4.1
Conselho do PEFC
O Conselho do PEFC é responsável por manter um registro atualizado de todos os usuários de logo que obtiveram uma licença oficial de uso do logo do PEFC diretamente do Conselho do PEFC (p.ex. empresas internacionais, Organismos Nacionais do PEFC).

A faixa de elementos de dados mínimos mantidos pelo Conselho do PEFC é apresentada no Apêndice 1 a este documento (Tabela: Lista de elementos de dados – símbolo P).

4.2
Organismo Nacional de PEFC
Os Organismos Nacionais do PEFC são responsáveis por manter um registro atualizado de:

-
detentores de certificados de manejo florestal (FMC, 1, 3, 5)

-
detentores do certificado de cadeia de custódia (COCC)

-
Todos os usuários dos logos usados em e fora de produtos (FMC 1, 2, 3, 4, 5, COCC, NCC)
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A faixa de elementos de dados mínimos mantidos pelo Conselho do PEFC é apresentada no Apêndice 1 a este documento (Tabela: Lista de elementos de dados – símbolo N e N-1).

Apenas um número limitado de dados especificados no Apêndice 1 deste documento (Tabela: Lista de elementos de dados – símbolo T) é transmitido ao Conselho do PEFC.

O registro apenas pode ser feito de acordo com o proprietário de floresta, organização, ou empresa que está sendo registrado e deve cumprir com as regulamentações efetivas com relação à segurança dos dados individuais em sistemas de informação.

4.3
Região ou organização abrangente de grupos
A região ou a organização abrangente de grupos ou o organismo relevante é responsável por manter um registro atualizado de todos os participantes da certificação regional ou de grupo.

Este documento e o apêndice 1 são apenas um sistema (recomendação) para o registro da região ou do nível abrangente de grupo.

5
TRANSMISSÃO DE DADOS
Os Organismos Nacionais do PEFC são responsáveis por transmitir os dados exigidos do Conselho PEFC para cada detentor de certificado (FMC1, FMC3, FMC5, COCC) e todos os usuários de logo do PEFC que obtiveram a licença do logo PEFC do Organismo Nacional do PEFC relevante.

A gama de elementos de dados transmitida é especificada no Apêndice 1 deste documento (Tabela: Lista de elementos de dados – símbolo T e T-1).

Os Organismos Nacionais do PEFC devem atualizar o Conselho do PEFC trimestralmente e quando o Conselho PEFC solicitar isso.

6
APRESENTAÇÃO DOS DADOS
Para garantir a credibilidade e a transparência do esquema do PEFC e para permitir o controle e responder a solicitações dos clientes e do público com relação ao uso do logo do PEFC, os dados-chave de certificação do PEFC serão apresentados através da Internet. A gama mínima de dados transmitida a ser apresentada pela Internet é especificada no Apêndice 1 deste documento (Tabela: Lista de elementos de dados – símbolo I e I-1).
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7
SISTEMA DE CODIFICAÇÃO DO PEFC
O número do registro de licenças de logo do PEFC será emitido pelo Conselho do PEFC ou pelos Organismos Nacionais do PEFC de acordo com o Sistema de Codificação do PEFC fornecido neste documento.
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	Número da sublicença emitida pelo NGB a um participante da certificação regional/de grupo de florestas. São permitidos no máximo 12 dígitos


	Número de seqüência da licença emitido pelo Conselho do PEFC ou NBG. São permitidos no máximo cinco dígitos


	- Tipo de certificação de gerenciamento de floresta (no caso do grupo B de usuários de logo (2) – Proprietários/Administradores de Florestas)
1 – Certificação regional
2 – Certificação de grupo

3 – Certificação individual

	- Tipo de certificação C-O-C (no caso do grupo C de usuários do logo (3) – Indústrias Relacionadas a Florestas)
1 – Certificação individual
2 – Certificação de grupo

	- Tipo de usuário de logo não-comercial (no caso do grupo D de usuários)
1 - Educação
2 – ONG ambiental
3 – ONG social
4 - Outro


	- Tipo de usuário de grupo de logo do PEFC (de acordo com as Regras de Uso do Logo do PEFC – Anexo 5 ao Documento Técnico do Conselho do PEFC)
1 – Grupo A: Organismo Nacional do PEFC
2 – Grupo B: Proprietários e Administradores de Florestas (certificação de administração de florestas)
3 – Grupo C: Indústrias Relacionadas à Floresta (certificação de cadeia de custódia)
4 – Grupo D: Outros Atores


	Código do país do NGB que emitiu a licença ou do Conselho do PEFC no caso em que a licença for emitida diretamente pelo conselho do PEFC
01     código de licença emitida pelo Conselho do PEFC
02 … 99  código designado a um país pelo Conselho do PEFC
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